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INDICAÇÃO CMM No tOSt2023 (ESMS No028)

ÀSSANO: PAVIMENTAÇÃO P QUPSRA MOLAS NA ESTRADA ENGENHEIRO

PEDREIRÁ,, PROXIMO A PASSARELA DA MRS _ HUMBERTO ANTUNES

Requereníe: VEREADORA EDILENE DA S. M. DOS SANTOS

Requerldo: PREFEITO JORGE HENRIQLIE COSTA DE OLIVEIRA

Considerando que a PavimenÍação visa proporcionar conforto à população,
melhorar condições de limpez4 contribuir para a saúde pública, e trazer niveis
satisfatórios de segurança, velocidade e economia no fransporte de pessoas e

mercadorias melhorando a qualidade de vida do usuario;

Considerando que este tipo de serviço contempla também inÍiaestrutura
complementar como a implantação de sistemas de drenagem e de calçadas, e

promovem mais acessibilidade e melhores condições de circulação nas cidades;

A instalação do quebra molas e sinalização adequada atuarão de forma a
prevenir possiveis acidentes.

INDICO ao Chefe do Executivo na forma regimental que seja realizado
Pavimentação e quebra molas na Estrada Engeúeiro Pedreir4 próximo a passarela
da MRS, estrada que vai em direção ao Bairro Jardim - Humberto Antunes.

Sala das Sessões, em 29 de maio de2023.

Oy \S
D SILVA MARTINS DOS SANTOS

RUA ALBERTO TORRES, 66 - CENTRO - CEP 26700-000 - MENDES - RJ - TELEFONESI (24) 2465-2336
/ 2465- 3 3 r 5

PORTAL: www.mendes.rj.leg.br

.l

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista a várias
reinvindicações dos moradores locais que sofrem diariamente com os transtomos
causados pelo estado preciirio que se enconúa a Estrada.
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